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INFORMAÇÕES SOBRE ESTÁGIOS (OBRIGATÓRIO E NÃO OBRIGATÓRIO) 

PARA ALUNOS DOS POLOS DA UFF 
 

1) A atividade de estágio é regida pela LEI Nº 11.788 de 25 DE SETEMBRO DE 2008 e pelo 

Regulamento de Estágio aprovado em cada curso. Uma cartilha com importantes 

esclarecimentos sobre os tópicos relacionados com a lei de estágio pode ser encontrada 

em http://www.brasil.gov.br/economia-e-emprego/2016/08/cartilha-mte-

estagio.pdf/view. 

 

2) A Universidade Federal Fluminense mantém um portal de estágios 

(http://www.estagio.uff.br/) com informações sobre a atividade de estágio supervisionado, 

empresas conveniadas, legislação, formulários etc. 

 

3) O aluno só pode estagiar em Organizações que tenham convênio previamente firmado 

com a UFF ou através de empresas integradoras como (CIEE, MUDES, Super Estágios etc), 

que são conveniadas com a UFF. Uma lista das empresas com convênios ativos aparece no 

portal de estágios da UFF. 

 

4) Quando as Empresas não forem conveniadas e estiverem interessadas em celebrar 

Convênio para oferta de Estágios aos alunos da UFF, nas áreas abrangidas pelos Cursos 

oferecidos, deverão apresentar documentação necessária para sua regulamentação. Toda 

a informação necessária encontra-se no portal de estágios da UFF. 

 

http://www.brasil.gov.br/economia-e-emprego/2016/08/cartilha-mte-estagio.pdf/view
http://www.brasil.gov.br/economia-e-emprego/2016/08/cartilha-mte-estagio.pdf/view
http://www.estagio.uff.br/
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5) Após a celebração do Convênio, para receber um estudante estagiário, a Empresa 

Conveniada deverá providenciar o Termo de Compromisso de Estágio – TCE. O TCE é um 

contrato tripartite entre o estudante, a empresa e a UFF. 

 

6) Os TCEs devem ser elaborados em papel timbrado da empresa ou do agente de integração. 

O Termo de Compromisso de Estágio somente deve ser preenchido após a Celebração do 

Convênio e encaminhado à Coordenação de Estágio do Curso de Graduação através do 

estagiário. Todos os documentos devem ser impressos em três vias, conter a assinatura do 

Responsável pela Empresa ou Instituição Concedente, pelo Coordenador do Curso de 

Graduação (ou Coordenador de Estágio do Curso de Graduação) e pelo aluno. O 

Coordenador do Curso de Graduação representa a UFF na assinatura do Termo de 

Compromisso. Toda a informação necessária encontra-se no portal de estágios da UFF. 

 

7) O aluno só está apto a iniciar o estágio após a assinatura do TCE pelo Coordenador de 

Curso ou Coordenador de Estágio. Para a assinatura do TCE o aluno entregará diretamente 

o termo na secretaria da Coordenação do Curso na Escola de Engenharia Industrial 

Metalúrgica de Volta Redonda/RJ (sala C75) ou entregará ao Tutor Coordenador do Curso 

no Polo quem enviará via malote para a referida secretaria da Coordenação do Curso. 

 

8) Juntamente com o TCE o aluno apresentará o plano de atividades devidamente preenchido 

e assinado. Sugestões para o plano de atividades encontram-se no portal de estágios da 

UFF. 

 

9) A avaliação da disciplina Estágio Supervisionado em Engenharia de Produção será feita 

mediante a entrega de um relatório de estágio através da plataforma do curso e utilizando 
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os modelos lá disponíveis. O relatório inclui as principais atividades desenvolvidas durante 

a realização do estágio nas unidades concedentes, as considerações do aluno sobre o 

impacto destas atividades na sua formação como futuro engenheiro, etc. O mesmo se 

aplica aos alunos que tiveram suas atividades profissionais validadas para aproveitamento 

como carga horária na disciplina. 

 

10) O estágio supervisonado (obrigatório ou não), desde que realizado em conformidade com 

as Normas Gerais de Estágio (observar sobretudo o item 14), poderá ser aproveitado 

também como Atividade AcadêmicaComplementar (AAC) desde que a carga horária total 

integralizada (de acordo com a declaração expedida pela unidade concedente informando 

a carga horária total integralizada), ultrapasse as 160h necessárias para validar a disciplina 

“Estágio Supervisionado”. 
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